
 

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D´OESTE 
CONCURSO PÚBLICO MSBO 002/2016 

1ª RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL COMPLETO 
 

O Município de Santa Bárbara d´Oeste torna pública a 1ª Rerratificação do Edital Completo do Concurso 
Público MSBO 002/2016. 

 

I. RETIFICA-SE o Item 02. Dos Empregos: 

Onde se lê: 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO – MÉDICOS VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 75,00 

Cód. Empregos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos Jornada  

703 Médico (Generalista) 2 
Ensino Superior em Medicina com 
Especialização na Área e Registro no Conselho 
de Classe. 

R$ 9.519,20 
20 Horas / 
Semanal 

Leia-se: 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO – MÉDICOS VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 75,00 

Cód. Empregos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos Jornada  

703 Médico (Generalista) 2 
Ensino Superior em Medicina e Registro no 
Conselho de Classe 

R$ 9.519,20 
20 Horas / 
Semanal 

Outrossim, ratifica-se os demais itens dispostos no Edital Completo MSBO 002/2016 que mantêm-se 
inalterados. 

Santa Bárbara d’Oeste, 10 de novembro de 2016. 

 

 
Laerson Andia 

Secretário de Administração
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MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D´OESTE 
CONCURSO PÚBLICO MSBO 002/2016 

EDITAL COMPLETO  

O Município de Santa Bárbara d´Oeste faz saber que, em vista do disposto no art. 37, inciso II da Constituição 
da República Federativa do Brasil, na Lei Orgânica do Município de Santa Bárbara d´Oeste, Artigos 5º, IV e 63, 
VI e Leis Municipais vigentes, realizará Concurso Público de Provas, para o preenchimento dos Empregos 
Públicos criados no quadro de empregos do Município de Santa Bárbara d´Oeste. O presente Concurso 
Público destina-se aos empregos e vagas previstas neste Edital, para o preenchimento efetivo de outras vagas 
que surgirem durante o período de validade deste concurso ou ainda para outras vagas que forem criadas. 

 

01. DO CONCURSO PÚBLICO MSBO 002/2016 

01.01. Os empregos públicos serão providos pelo Regime Jurídico CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, sob 
o regramento da Lei 1951/91 e suas alterações e ainda a Lei Complementar 066/2009 e suas alterações que 
dispõe sobre a Estrutura de Empregos e Salários dos Servidores Públicos do Município de Santa Bárbara 
d'Oeste. 

01.02. A empresa responsável pela organização e realização do Concurso Público será a SHDias Consultoria e 
Assessoria. 

01.03. O presente Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data de homologação de cada 
emprego, podendo ser prorrogado, a critério do Município de Santa Bárbara d´Oeste, por igual período. 

01.04. A Homologação do presente Concurso Público, será publicada no Jornal “Diário de Santa Bárbara”. 
Todas as publicações serão disponibilizadas nos sites www.shdias.com.br e www.santabarbara.sp.gov.br, em 
datas a serem informadas no site da SHDias Consultoria e Assessoria, portanto é de inteira responsabilidade 
dos candidatos o acompanhamento de todas as publicações.  
 

02. DOS EMPREGOS 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO – MÉDICOS VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 75,00 
Cód. Empregos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos Jornada  

701 Médico (Cardiologista 
Especialista)  1 

Ensino Superior em Medicina com 
Especialização na Área e Registro no Conselho 
de Classe, e Especialização em 
Ecodopplercardiografia e Teste de Esforço 

R$ 9.026,74 20 Horas / 
Semanal 

702 Médico (Cardiologista) 1 
Ensino Superior em Medicina com 
Especialização na Área e Registro no Conselho 
de Classe 

R$ 9.026,74 20 Horas / 
Semanal 

703 Médico (Generalista) 2 
Ensino Superior em Medicina com 
Especialização na Área e Registro no Conselho 
de Classe. 

R$ 9.519,20 20 Horas / 
Semanal 

704 Médico (Ginecologista e 
Obstetrícia) 1 

Ensino Superior em Medicina com 
Especialização na Área e Registro no Conselho 
de Classe 

R$ 9.026,74 20 Horas / 
Semanal 

705 Médico (Hematologista) 1 
Ensino Superior em Medicina com 
Especialização na Área e Registro no Conselho 
de Classe 

R$ 9.026,74 20 Horas / 
Semanal 

706 Médico (Infectologista 
Pediátrico) 1 

Ensino Superior em Medicina com 
Especialização na Área e Registro no Conselho 
de Classe 

R$ 9.026,74 20 Horas / 
Semanal 

707 Médico (Nefrologista) 1 
Ensino Superior em Medicina com 
Especialização na Área e Registro no Conselho 
de Classe 

R$ 9.026,74 20 Horas / 
Semanal 
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708 Médico (Neurologista 
Especialista) 1 

Ensino Superior em Medicina com 
Especialização na Área e Registro no Conselho 
de Classe, e Especialização em 
Eletroencefalografia 

R$ 9.026,74 20 Horas / 
Semanal 

709 Médico (Neurologista Pediátrico) 1 
Ensino Superior em Medicina com 
Especialização na Área e Registro no Conselho 
de Classe 

R$ 9.026,74 20 Horas / 
Semanal 

710 Médico (Pediatra) 1 
Ensino Superior em Medicina com 
Especialização na Área e Registro no Conselho 
de Classe 

R$ 9.026,74 20 Horas / 
Semanal 

711 Médico (Urgência e Emergência) 2 Ensino Superior em Medicina e Registro no 
Conselho de Classe R$ 1.983,89 24 Horas / 

Plantão 

712 Médico (Vascular Especialista) 1 
Ensino Superior em Medicina com 
Especialização na Área e Registro no Conselho 
de Classe, e Especialização em Ecodopplergrafia 

R$ 9.026,74 20 Horas / 
Semanal 

713 Médico (Vascular) 1 
Ensino Superior em Medicina com 
Especialização na Área e Registro no Conselho 
de Classe 

R$ 9.026,74 20 Horas / 
Semanal 

02.01. As Atribuições assim como o Programa de Prova dos empregos estão estabelecidas nos Anexos deste 
Edital. 

02.02. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A ADMISSÃO NOS EMPREGOS 
a) Ter sido classificado neste Concurso Público e considerado apto nos Exames Médicos Admissionais; 
b) Possuir, no ato da admissão, a escolaridade mínima exigida para o provimento do emprego, bem como os 

requisitos constantes no Item 02. do presente edital. Os documentos comprobatórios de escolaridade 
obtidos no exterior (certificados, diplomas, histórico escolar) poderão ser aceitos para fins de admissão 
somente se revalidados ou convalidados por autoridade educacional brasileira competente. Estes 
documentos, bem como quaisquer outros obtidos no exterior, deverão estar acompanhados de tradução 
pública e juramentada; 

c) Para os empregos que exigem registro no respectivo Conselho de Classe, possuir, no ato da admissão, 
documento de registro no respectivo Conselho de Classe; 

d) Apresentar todos os documentos constantes no item 10.12.02.; 
e) Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida igualdade nos termos do 

Decreto Federal nº 70.391/72 e do Decreto Federal n.º 70.436/72; 
f) Estar em dia com o serviço militar, se do sexo masculino; 
g) Estar em dia com seus direitos políticos e obrigações eleitorais; 
h) Ter plena aptidão física e mental e não ser portador de deficiência física incompatível com os requisitos e 

atribuições para o pleno exercício do emprego, comprovada em inspeção realizada pela Medicina do 
Trabalho da Administração Municipal; 

i) Submeter-se, por ocasião da Admissão, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser 
realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental; 

j) Não ter sofrido nenhuma condenação em virtude de crime contra a Administração; 
k) Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, achando-se no pleno 

gozo de seus direitos civis e políticos; 
l) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data de admissão e não ter completado 75 (setenta e 

cinco) anos, idade esta para aposentadoria compulsória dos servidores público; 
m) Apresentar no ato da admissão declaração quanto ao exercício ou não de cargo, emprego ou função 

pública e sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão; e 
n) Não ter anteriormente, contrato de trabalho com o Poder Público rescindido por justa causa de ter sido 

demitido a bem do serviço público. 

02.02.01. Os candidatos aprovados somente serão convocados por ato explícito da Administração do 
Município de Santa Bárbara d´Oeste e de acordo com as necessidades e disponibilidades financeiras da 
Administração. 
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02.02.02. O candidato, no ato da admissão, não deverá estar incompatibilizado para nova admissão em novo 
emprego público. Não poderá estar exercendo cargo, emprego ou função pública, nos termos da Constituição 
Federal. 

02.02.03. A não comprovação de qualquer dos requisitos exigidos, importará na exclusão do candidato do 
presente Concurso Público. 

 

03. DAS INSCRIÇÕES 

03.01. As inscrições serão realizadas na modalidade INTERNET, conforme segue: 

Site: Diretamente pelo candidato no site www.shdias.com.br 
Período de 
Inscrição: Das 08:00h de 02 de novembro até as 23:59h de 28 de novembro de 2016 
Pagamento 
da Inscrição: 

Após o envio do formulário de inscrição, será gerado um Boleto Bancário que deverá ser 
impresso e pago ATÉ A DATA DE VENCIMENTO EXPRESSA NO BOLETO BANCÁRIO 

03.02. Dados necessários para realização da inscrição: Emprego pretendido, Nome Completo, RG, CPF, Sexo, 
Estado Civil, Data de Nascimento, Escolaridade, Endereço completo, CEP, Cidade, Telefones (Residencial, 
Celular e Comercial), E-mail e informar se é Portador de Deficiência. Os candidatos devem informar 
corretamente todos os dados solicitados no formulário de inscrição. 

03.03. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 
a) Ao inscrever-se o candidato estará declarando, sob pena de responsabilidade civil e criminal, que conhece 

na íntegra e aceita todas as regras e critérios do Edital Completo do presente Concurso Público; 
b) Preencher corretamente todos os dados do Formulário de Inscrição (modalidade INTERNET) e efetuar o 

pagamento do valor da inscrição através do boleto bancário; e 
c) Especificar no Formulário de Inscrição se é Portador de Deficiência. Se necessitar, o Portador de Deficiência 

deverá requerer condições diferenciadas para realização da Prova. O atendimento das referidas condições 
somente será proporcionado dentro das possibilidades descritas no Formulário de Inscrição. 

03.04. O candidato, ao efetivar a sua inscrição, manifesta ciência quanto à divulgação de seus dados em 
listagens e resultados no decorrer do Concurso Público, como Nome Completo, número do documento de 
identificação (RG), data de nascimento, notas, pontuações e desempenho nas fases previstas, condição de 
portador de deficiência (se caso declarado no formulário de inscrição). Tendo em vista que essas informações 
são essenciais para a publicidade dos atos inerentes ao Concurso Público, não caberão indagações posteriores 
neste sentido, ficando cientes de que tais informações serão divulgadas por meio da internet, no site da 
SHDias Consultoria e Assessoria, podendo ser encontradas através dos mecanismos de buscas existentes. 

03.05. Os candidatos que se inscreverem terão suas inscrições efetivadas somente mediante o correto 
preenchimento do Formulário de Inscrição e o pagamento do Boleto Bancário até a data de vencimento do 
mesmo. 

03.06. O pagamento do valor da inscrição deverá ser realizado através do Boleto Bancário impresso pelo 
próprio candidato. O Boleto Bancário poderá ser pago em qualquer agência bancária, casa lotérica, terminal 
de auto-atendimento ou net-banking, até a data de vencimento do boleto. 

03.07. Não será concedida isenção do valor da inscrição. 

03.07.01 Os empregos de que trata o edital do presente concurso não estão abrangidos pelas disposições da 
lei municipal nº 2580 de 28/05/2001 e suas alterações por se tratarem de empregos com referência salarial 
superior as previstas na lei. 

03.08. O candidato poderá reimprimir seu Boleto Bancário com nova data de vencimento somente até o 
último dia de inscrição. Após esta data os boletos não poderão ser reimpressos com novo vencimento e a 
pré-inscrição cujo boleto não foi pago será automaticamente cancelada. 

03.09. A confirmação do pagamento do boleto bancário e efetivação da inscrição poderão ser consultadas 
pelo site www.shdias.com.br em até 3 (três) dias úteis após a realização do pagamento, acessando a área 
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referente a este Concurso Público e fazendo a consulta de sua inscrição, a partir da informação de seu login e 
Senha. 

03.10. O candidato que realizar a inscrição poderá realizar a reimpressão de seu boleto bancário em qualquer 
momento, até o último dia de inscrições, acessando o site da SHDias Consultoria e Assessoria na área 
referente a este Concurso Público e fazendo a consulta do andamento de sua inscrição, a partir da informação 
de seu login e senha. 

03.11. O candidato é o exclusivo responsável pelo correto preenchimento e envio do Formulário de Inscrição 
disponibilizado, bem como pela correta impressão do Boleto Bancário para pagamento do valor da inscrição, 
conforme as instruções constantes no site www.shdias.com.br. 
03.12. O descumprimento das instruções para a inscrição implicará na não efetivação da inscrição. 
03.13. A empresa SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concursos Públicos Permanente do 
Município de Santa Bárbara d´Oeste não se responsabilizam por solicitações de inscrições não recebidas por 
dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação e acesso à internet, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro fator externo ao site da SHDias 
Consultoria e Assessoria que impossibilite a correta confirmação e envio dos dados para a solicitação da 
inscrição. Também não se responsabilizam por inscrições que não possam ser efetivadas por motivos de 
impossibilidade ou erros na leitura do código de barras do boleto impresso pelo candidato, seja por 
dificuldades de ordem técnica dos computadores e/ou impressoras no momento da correta impressão dos 
mesmos ou por ocorrência de rasuras no papel do boleto impresso, impossibilitando o pagamento dos boletos 
na rede de atendimento bancário. 
03.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, condicional ou fora do período estabelecido 
neste Edital. 
03.15. Não será aceito o pagamento do valor das inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-
símile, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito bancário em conta 
corrente, ou por qualquer outra via que não seja a quitação do Boleto Bancário gerado no momento da 
inscrição. 
03.16. O pagamento dos boletos relativos ao valor das inscrições poderá ser efetuado através de dinheiro, ou 
cheque ou débito em conta. O pagamento efetuado em cheque somente será considerado quitado após a 
respectiva compensação bancária, sendo a inscrição cancelada, caso haja devolução do mesmo. 
03.17. No caso de agendamento do pagamento do boleto a inscrição somente será efetivada após a quitação 
do boleto na data agendada. O candidato deve estar ciente de que se o pagamento não puder ser realizado 
por falta de crédito em conta na data agendada a inscrição não será efetivada. A data de quitação não poderá 
ser superior à data de vencimento do boleto bancário. Em caso de não confirmação do pagamento agendado, 
o candidato deverá solicitar ao banco no qual efetuou o agendamento o Comprovante Definitivo de 
Pagamento do Boleto, que confirma que o boleto foi quitado na data agendada ou na data de vencimento do 
boleto. O Comprovante de Agendamento ou o Extrato Bancário da Conta Debitada não serão aceitos para 
fins de comprovação do pagamento. 
03.18. Cada boleto bancário se refere a uma única inscrição e deverá ser quitado uma única vez, até a data de 
vencimento e no valor exato constante no boleto bancário. Não haverá devolução da importância paga, ainda 
que constatada à maior ou em duplicidade. 
03.19. Caso o valor pago através do boleto bancário seja menor do que o estabelecido para a inscrição 
realizada, a mesma não será efetivada e não serão disponibilizados outros meios para o pagamento da 
complementação do valor. 
03.20. As informações prestadas no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo ao Município de Santa Bárbara d´Oeste excluir do Concurso Público aquele que a preencher com 
dados incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas. Caso a irregularidade seja 
constatada após a admissão do candidato este será exonerado. 
03.21. Erros de digitação referentes ao número do CPF ou Data de Nascimento do candidato, deverão ser 
comunicados imediatamente à SHDias Consultoria e Assessoria, pois são dados necessários para a consulta 
da inscrição através da internet. No caso da Data de Nascimento, ainda é utilizada como critério de 
desempate na Classificação Final. Erros de digitação referentes ao nome e documento de identidade poderão 
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ser comunicados ao Fiscal de Sala, no momento da realização da Prova Escrita, para que o mesmo realize a 
devida correção na Lista de Presença. 
03.22. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção de emprego ou cancelamento 
da mesma, portanto, antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deve verificar as 
exigências para o emprego desejado, lendo atentamente as informações, principalmente a escolaridade 
mínima exigida. 
03.23. Após efetivadas as inscrições as mesmas não poderão ser canceladas a pedido dos candidatos, por 
qualquer que seja o motivo alegado, não havendo a restituição do valor da inscrição, em hipótese alguma. 
03.24. Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os requisitos 
das inscrições. 
03.25. Os interessados que preencherem o Formulário de Inscrição pela internet, mas não efetuarem o 
pagamento, serão considerados excluídos, não sendo incluídos na lista de candidatos inscritos. 
03.26. DAS INSCRIÇÕES PARA MAIS DE UM EMPREGO NO CONCURSO PÚBLICO 
03.26.01. Os candidatos que fizerem inscrições para mais de uma área, poderão realizar as Provas Escritas no 
mesmo período, não lhe sendo acrescido qualquer tempo para a realização das mesmas. 
03.27. DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

03.27.01. Às Pessoas com Deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde 
que as atribuições do emprego pretendido sejam compatíveis com a deficiência apresentada, conforme 
estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 
02/12/2004 e Lei Estadual nº 14.481, de 13/07/2011. 

03.27.02. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296, de 02/12/2004, aos candidatos com deficiência habilitados, será reservado o percentual de 
5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada emprego, individualmente, das que vierem a surgir ou 
que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso Público. 

03.27.03. A Pessoa com Deficiência deverá indicar obrigatoriamente sua condição no Formulário de Inscrição 
e entregar Laudo Médico devidamente carimbado e assinado pelo Médico responsável, atestando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença - CID, juntamente com a Declaração de Candidato com Deficiência (modelo 
disponível no Anexo). 

03.27.04. O candidato com deficiência que realizar sua inscrição, deverá obrigatoriamente enviar o 
competente Laudo Médico juntamente com a Declaração, nos termos solicitados, até no máximo 1 (um) dia 
útil após o encerramento das inscrições, via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para a empresa SHDias 
Consultoria e Assessoria Ltda - situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - 
CEP: 13331-616. O envelope deverá estar devidamente identificado na parte externa com as informações 
constantes do formulário abaixo. 

 MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D´OESTE 
LAUDO MÉDICO - CONCURSO PÚBLICO MSBO 002/2016 

Nome: 
Nº de Inscrição: 
Emprego: 

03.27.05. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos documentos referentes à deficiência será feita 
pela data de postagem dos mesmos, sendo rejeitada, solicitação postada fora do prazo. 

03.27.06. Caso necessite de condições especiais para realização da prova (prova em braile, ou prova e 
gabarito ampliados, ou sala de fácil acesso), o candidato com deficiência deverá solicitá-las no preenchimento 
de seu formulário de inscrição. Outras condições, além das previstas, deverão ser solicitadas através da 
Declaração (modelo disponível em anexo), detalhando e justificando as condições especiais de que necessita. 
A Comissão de Concursos Públicos Permanente do Município de Santa Bárbara d´Oeste, de acordo com a 
possibilidade de atendimento, irá deferir ou indeferir o pedido solicitado. 
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03.27.06.01. No caso de provas em Braile, as respostas deverão ser transcritas também em Braile e os 
candidatos deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção. 

03.27.07. A não solicitação das condições especiais para realização da Prova Escrita, conforme estabelecido 
neste Edital eximirá a SHDias Consultoria e Assessoria bem como o Município de Santa Bárbara d´Oeste, de 
qualquer providência. 

03.27.08. Os documentos entregues pelo candidato (Laudo Médico e Declaração) ficarão anexados ao 
formulário de inscrição e não serão devolvidos após a homologação do Concurso Público. 

03.27.09. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do Item 03.27.06., não significa 
que ele será automaticamente considerado apto na perícia Médica Oficial designada pelo Município de Santa 
Bárbara d´Oeste. 

03.27.10. Consideram-se Pessoas com Deficiência aquelas estabelecidas na Lei Estadual nº 14.481, de 
13/07/2011 e que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 
20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004, conforme segue: 
Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999 -Art. 4º É considerada Pessoa com Deficiência a que se enquadra 
nas seguintes categorias: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando 

o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, 
monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, 
amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou 
adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de 
funções; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, 
de 2004); 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for 
igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Redação dada 
pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

IV - deficiência mental- funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:  

a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais;  
d) utilização dos recursos da comunidade; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer; e 
h) trabalho. 
V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências. 

03.27.11. Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção. 

03.27.12. O candidato com deficiência que NÃO realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste 
Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

03.27.13. Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada (Laudo Médico e Declaração) ou 
entregarem documentos que não atendam as exigências constantes dos modelos em anexo, dentro do 
período estabelecido neste Edital, NÃO SERÃO CONSIDERADOS COMO DEFICIENTES seja qual for o motivo 
alegado, sendo assim não terão o atendimento da condição especial para a realização da prova escrita, bem 
como não concorrerão à reserva de vagas estabelecida em Lei, participando do Concurso Público nas mesmas 
condições que os demais candidatos. 
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03.27.14. As Pessoas com Deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, horário e local das provas. 

03.27.15. Na data prevista para a publicação da Convocação para a Prova Escrita, será publicado nos sites 
www.shdias.com.br e www.santabarbara.sp.gov.br um informativo com a relação das inscrições deferidas 
das Pessoas com Deficiência. 

03.27.16. A publicação da Classificação Final do Concurso Público será feita em 2 (duas) listas: 1 (uma) 
listagem geral contendo todos os candidatos classificados, inclusive as Pessoas com Deficiência e outra 
contendo somente os candidatos classificados com deficiência. 

03.27.17. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos deficientes, essas serão preenchidas 
pelos demais candidatos aprovados da listagem geral, com estrita observância da ordem classificatória. 

03.27.18. Após a admissão do candidato no emprego, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de aposentadoria, mudança ou readaptação de Emprego. 

03.27.19. Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se a Perícia Médica Oficial, designada pelo 
Município de Santa Bárbara d´Oeste, que terá a assistência de equipe multiprofissional que definirá 
terminativamente o enquadramento de sua situação como deficiente, atestando a sua compatibilidade com 
os requisitos e atribuições do emprego pretendido. 

03.27.20. A avaliação do potencial de trabalho do candidato deficiente obedecerá ao disposto no Decreto 
Federal nº. 3.298, de 20/12/1999, artigos 43 e 44. 

03.27.21. Não havendo a confirmação da deficiência do candidato registrada no Formulário de Inscrição, o 
candidato só voltará a ser convocado pela listagem geral de aprovados e, desde que atenda todas as 
condições estabelecidas do presente Edital. 
 

04. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

04.01. O presente Concurso Público será composto da seguinte fase: 
I. Prova Escrita. 
 

05. DA PROVA ESCRITA 

05.01. DA REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA 

05.01.01. A realização da Prova Escrita está prevista para o dia 18 de dezembro de 2016 (DOMINGO). 

05.01.02. Se o número de inscritos exceder a capacidade prevista dos locais de prova disponibilizados pelo 
Município de Santa Bárbara d´Oeste, estas poderão ser realizadas no mesmo dia em períodos distintos 
(manhã/tarde), ou em 2 (dois) ou mais domingos, com datas a serem definidas. As provas escritas também 
poderão ser realizadas em outras cidades da região, independentemente do endereço residencial informado 
no ato da inscrição pelos candidatos. 

05.01.03. O Termo de Convocação para a Prova Escrita contendo a data, o local e o horário para a realização 
das Provas será publicado nos sites www.shdias.com.br e www.santabarbara.sp.gov.br, a partir de dia 

07/12/2016. 

05.01.04. Caso necessário, poderá haver mudança na data prevista para a realização da Prova Escrita. Nesse 
caso, a alteração deverá ser publicada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data publicada 
anteriormente para a realização da prova, nos sites www.shdias.com.br e www.santabarbara.sp.gov.br. É 
de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações referentes a este Concurso 
Público. 

05.01.05. A Comissão de Concursos Públicos Permanente do Município de Santa Bárbara d´Oeste não se 
responsabilizará por eventuais coincidências de datas e horários de provas deste ou de outros Concursos 
Públicos e/ou Processos Seletivos ou coincidência com quaisquer outras atividades ou eventos sociais de 
interesse dos candidatos. 

http://www.shdias.com.br/
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05.01.06. Os candidatos NÃO receberão convocações individuais via Correio, portanto é de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações referentes a este Concurso Público. As 
publicações serão realizadas oficialmente nos sites www.shdias.com.br e www.santabarbara.sp.gov.br. 

05.01.07. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Escrita 
em data, horário ou local, diferente do estabelecido no Termo de Convocação para Prova Escrita referente ao 
seu emprego neste Concurso Público. 

05.01.08. O candidato deverá comparecer aos locais designados para a realização da Prova Escrita com 
antecedência mínima de 1 (uma) hora, portando obrigatoriamente o RG Original Atualizado (ou Documento 
Oficial de Identificação com foto original), seu Comprovante de Inscrição (boleto impresso com o 
comprovante de pagamento anexado ou autenticação mecânica de pagamento), caneta esferográfica azul ou 
preta, lápis e borracha. 

05.01.09. Após o horário determinado para o início das provas, não será permitida, sob qualquer hipótese ou 
pretexto, a entrada de candidatos atrasados, SEJA QUAL FOR O MOTIVO. 
05.01.10. O ingresso nas salas de prova só será permitido ao candidato que apresentar o RG original (ou 
Documento Oficial de Identificação com foto original). 
05.01.11. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia da realização da Prova Escrita o 
Documento Oficial de Identificação original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias, 
juntamente com outro documento de identificação com foto original. 
05.01.12. A Prova Escrita será composta de questões de múltipla escolha com quatro alternativas (A, B, C ou 
D) sendo que apenas uma é a correta.  
05.01.13. As questões da Prova Escrita versarão sobre os conteúdos constantes do Programa de Prova de cada 
emprego, constantes em anexo a este Edital. As quantidades de questões para cada emprego constam 
definidas no anexo. 
05.01.14. Na elaboração da Prova Escrita serão obedecidos os critérios técnicos exigidos, inclusive o grau de 
dificuldade que levará em conta o nível de equilíbrio e a razoabilidade educacional. 
05.01.15. A Comissão de Concursos Públicos Permanente do Município de Santa Bárbara d´Oeste não se 
responsabiliza por nenhum material ou apostila confeccionados com textos relativos aos Programas de Prova 
ou Bibliografias deste Concurso Público. A referida Comissão de Concursos Públicos Permanente não 
fornecerá e não recomendará a utilização de apostilas específicas. Os candidatos devem orientar seus estudos 
estritamente pelo Programa de Prova de seu emprego, ficando livres para a escolha de apostilas, livros e 
outros materiais desde que contenham os conteúdos apresentados no Programa de Prova de seu emprego, 
constante deste Edital. 
05.01.16. O tempo de duração da Prova Escrita será de até 3 (três) horas. 
05.01.17. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da Prova Escrita após 60 
(sessenta) minutos contados do seu efetivo início. 
05.01.18. Durante a realização da Prova Escrita os candidatos ficarão terminantemente proibidos de utilizar 
qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, filmadoras, telefones 
celulares, smartphones, tablets, relógios do tipo data-bank, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas 
eletrônicas, notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de computador portátil, receptores ou gravadores) 
seja na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do local de prova. 
05.01.19. Ao ingressar na sala de provas, o candidato deverá DESLIGAR TOTALMENTE todo e qualquer tipo de 
aparelho eletrônico que estiver portando e LACRAR seu celular em invólucro fornecido pelo fiscal, devendo 
permanecer dentro do invólucro lacrado, sobre a mesa/carteira ou guardado dentro da bolsa/mochila que 
porventura o candidato estiver portando. 
05.01.20. O candidato que necessitar usar o sanitário não poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa ou 
estojo e será acompanhado pelo Fiscal da organização do Concurso Público. Deverá deixar seu celular 
desligado, juntamente com bolsas e outros pertences em sua sala. 
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05.01.21. Caso o candidato seja flagrado pelo Fiscal de Sala ou Coordenação de Prova fazendo o uso destes 
aparelhos no decorrer da prova, o mesmo será imediatamente eliminado do Concurso Público, tendo seu 
Caderno de Questões e Gabarito de Respostas confiscados, sendo obrigado a retirar-se do local de prova. 
05.01.22. Os candidatos ficam também proibidos de adentrarem as salas de prova usando boné, chapéu, 
gorro, óculos de sol/escuro ou fones de ouvido, bem como usá-los durante a realização da prova. Também é 
proibido ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de prova portando qualquer tipo de arma. O 
descumprimento das determinações aqui descritas será caracterizado como infração aos termos do Edital, e 
implicará na eliminação do candidato do Concurso Público. 
05.01.23. Durante a realização da Prova Escrita não será permitido qualquer tipo de comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, anotações, réguas de cálculo, lápis com tabuadas, impressos ou 
consulta a qualquer obra doutrinária, texto legal ou ainda a utilização de qualquer forma de consulta ou uso 
de material de apoio. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização destes materiais, será caracterizado 
como tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato deste Concurso Público. 
05.01.24. Para a realização da Prova Escrita, cada candidato receberá uma cópia do CADERNO DE QUESTÕES 
referente à Prova Escrita de seu emprego, e um GABARITO DE RESPOSTAS já identificado com seu local e 
horário de prova, sala, nome completo, RG, emprego e número de inscrição no Concurso Público. 
05.01.25. Ao receber o Caderno de Questões o candidato deverá conferir a numeração e sequencia das 
páginas, bem como a presença de irregularidades gráficas que poderão prejudicar a leitura do mesmo. Ao 
receber o Gabarito de Respostas, deverá conferir se seus dados estão expressos corretamente e assinar no 
campo estabelecido. Em ambos os casos, havendo qualquer irregularidade deverá comunicar imediatamente 
o fiscal de sala. 
05.01.26. O Caderno de Questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta correta, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO NO GABARITO DE 
RESPOSTAS. 
05.01.27. No decorrer da Prova Escrita, o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou erro de 
digitação ou na formulação do enunciado ou alternativas de alguma questão deverá solicitar ao Fiscal de Sala 
que proceda a anotação na Folha de Ocorrências da referida sala, para posterior análise e decisão por parte 
da Banca Examinadora do Concurso Público, sob pena de preclusão recursal. 
05.01.28. O Gabarito de Respostas é o único documento válido para a correção das respostas do candidato, 
devendo ser preenchido com a maior atenção possível. ELE NÃO PODERÁ SER SUBSTITUÍDO POR MOTIVOS 
DE ERRO NO PREENCHIMENTO, tendo em vista sua codificação e identificação. 
05.01.29. Obrigatoriamente o candidato deverá devolver o GABARITO DE RESPOSTAS ao fiscal de sala. O 
candidato é o único responsável pela entrega do mesmo ao término de sua Prova Escrita. A não entrega do 
Gabarito de Respostas implicará na automática eliminação do candidato deste Concurso Público. 
05.01.30. O Gabarito de Respostas será corrigido por meio óptico, portanto, deverá ser preenchido 
corretamente, com caneta esferográfica azul ou preta. Para cada questão o candidato deverá assinalar apenas 
uma única alternativa correta, preenchendo/pintando totalmente o quadrado correspondente a esta 
alternativa, não devendo assinalar com “X” ou outra marca. Também não poderá ser utilizado nenhum tipo de 
borracha ou líquido corretivo. 
05.01.31. Não serão consideradas as questões em branco ou assinaladas a lápis, as questões com duas ou 
mais alternativas assinaladas e as questões que apresentarem qualquer tipo de rasuras e gabaritos de 
resposta totalmente em branco. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado ás respostas 
ou á assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida incorretamente pela leitora de correção, acarretando 
anulação parcial ou integral do gabarito do candidato. 
05.01.32. O candidato poderá levar o seu Caderno de Questões ao deixar em definitivo a sala de provas. 
05.01.33. Em nenhuma hipótese o Caderno de Questões será considerado ou revisado para correção e 
pontuação, nem mesmo no caso de recursos para revisão da pontuação, valendo para este fim 
exclusivamente o Gabarito de Respostas do candidato. 
05.01.34. Ao final da Prova Escrita, os 2 (dois) últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer 
no interior da sala a fim de acompanharem o fechamento e lacre do malote com os Gabaritos de Resposta dos 
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candidatos de sua sala, deverão assinar termo de testemunho o qual ficará no interior do malote lacrado, 
sendo então liberados. 
05.01.35. Ao terminar a Prova Escrita, os candidatos não poderão permanecer no interior das dependências 
do local de prova, devendo retirar-se imediatamente. 
05.01.36. Durante a realização a prova não será permitida a permanência de acompanhantes nos locais 
designados, exceto no caso da candidata que estiver amamentando. 
05.01.37. A candidata que estiver amamentando poderá fazê-lo durante a realização da Prova Escrita, 
devendo levar acompanhante responsável pela guarda da criança que deverá permanecer com a mesma em 
local estabelecido pela organização do Concurso Público, fora da sala de prova e corredores. No momento da 
amamentação a candidata será acompanhada por fiscal da coordenação de prova até o local onde a criança e 
o acompanhante estiverem aguardando. Neste momento o acompanhante responsável pela guarda da 
criança não poderá permanecer no mesmo local que a candidata, que deverá ficar acompanhada somente do 
fiscal da coordenação de prova durante a amamentação. Não haverá compensação do tempo de 
amamentação ao tempo de prova da candidata. 

05.02. DA PUBLICAÇÃO DOS GABARITOS E RESULTADOS  

05.02.01. O Gabarito Preliminar, Resultado Preliminar, Gabarito Oficial e Classificação Final serão publicados 
no site da SHDias Consultoria e Assessoria, www.shdias.com.br e no site do Município de Santa Bárbara 
d´Oeste, www.santabarbara.sp.gov.br em datas previstas a serem informadas no site da SHDias Consultoria 
e Assessoria. 

05.02.02. A Banca Examinadora fará a análise das questões das Provas Escritas para as quais os candidatos 
tenham registrado solicitação de revisão através das “Folhas de Ocorrências” de suas respectivas salas de 
prova, antes da publicação dos Gabaritos Preliminares das Provas Escritas, podendo decidir sobre o 
cancelamento ou manutenção das referidas questões. 

05.02.03. Será aberto período de recurso, diretamente no site da SHDias Consultoria e Assessoria: 
www.shdias.com.br. Se houver qualquer discordância do candidato quanto ao Gabarito Preliminar e às 
questões da prova, o mesmo deverá fazer a solicitação de revisão exclusivamente através do protocolo de 
recurso, conforme instruções constantes no item 09. deste Edital. 

05.03. DA AVALIAÇÃO DA PROVA ESCRITA 

05.03.01. A Prova Escrita será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, distribuídos 
proporcionalmente em conformidade com o número de questões válidas da prova escrita de cada emprego. 

05.03.02. O número de questões válidas será o total de questões da Prova Escrita subtraída a quantidade de 
questões que por ventura venham a ser canceladas para cada emprego. 

05.03.03. As questões canceladas NÃO serão consideradas como acertos para todos os candidatos, a 
pontuação dessas questões será distribuída igualmente entre as demais questões válidas da Prova Escrita, 
independente de formulação de recurso. Somente este será o critério válido adotado para o caso de questões 
canceladas. 

05.03.04. Na correção do Gabarito de Respostas do candidato não serão computadas questões não 
assinaladas, questões que contenham mais de uma alternativa assinalada ou questões rasuradas. 

05.03.05. A avaliação da Prova Escrita será efetuada por processamento eletrônico do Gabarito de Respostas 
do candidato que contará o total de acertos de cada candidato, convertendo esse valor em pontos, de acordo 
com o número de questões válidas, conforme a fórmula a seguir: 
P = (100 / QV) x TA, onde: 
P = Pontuação do Candidato na Prova Escrita 
QV = Quantidade de questões válidas da Prova Escrita  
TA = Total de Acertos do Candidato 
05.04. A Prova Escrita será de caráter CLASSIFICATÓRIO. 
 
 
 

http://www.shdias.com.br/
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06. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA O CONCURSO PÚBLICO 

06.01. O candidato NÃO receberá convocações individuais via Correio, portanto é de inteira responsabilidade 
do candidato o acompanhamento das publicações referentes a este Concurso Público, devendo comparecer 
na data, local e horário com a antecedência definida para cada uma das fases, portando sempre seu 
documento original de identificação e comprovante de inscrição. 

06.02. Caso necessário, poderá haver mudança na data, local ou horário previsto para a realização das 
provas, mesmo após a publicação da convocação relativa a cada uma das fases deste Concurso Público. 
Nesse caso, a mudança deverá ser publicada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data publicada 
anteriormente para a realização da prova, nos sites www.shdias.com.br e www.santabarbara.sp.gov.br. 

06.03. Não será permitido ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de provas portando qualquer 
tipo de arma. 

06.04. A Comissão de Concursos Públicos Permanente do Município de Santa Bárbara d´Oeste não se 
responsabilizará por eventuais coincidências das datas e horários de quaisquer umas das provas deste 
Concurso Público com a de outros Concursos Públicos, Processos Seletivos, Vestibulares ou quaisquer outras 
atividades ou eventos sociais de interesse dos candidatos. 

06.05. Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
a) Não comparecer à realização de qualquer uma das provas previstas para o seu emprego neste Concurso 

Público, na data, local e horário em que for convocado, não havendo em hipótese alguma, realização de 
qualquer tipo de prova substitutiva para o candidato ausente em data, horário ou local alternativo; 

b) Não apresentar documento hábil de identificação para a realização da prova (RG Original Atualizado ou 
Documento de Identificação Oficial com foto ORIGINAL); 

c) Tornar-se culpado por manifestar ato impróprio ou descortesia para com os coordenadores, fiscais e 
auxiliares de prova, autoridades presentes ou demais candidatos; 

d) For surpreendido durante a realização das provas em comunicação com outros candidatos ou terceiros, 
bem como utilizando-se de livros, apostilas, notas, impressos, equipamentos eletrônicos e de cálculo não 
permitidos ou qualquer instrumento ou meio não autorizado previamente pela Comissão Organizadora do 
Concurso Público; 

e) Fraudar ou tentar fraudar por qualquer meio ou artifício sua atuação ou a de outro candidato, na prova 
que estiver realizando; 

f) Afastar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de coordenador ou fiscal de prova; e 
g) Não atender aos requisitos exigidos para o emprego nos termos deste Edital. 
 

07. DA PONTUAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 

07.01. O presente Concurso Público terá a Pontuação Final equivalente a 100 (cem) pontos, que equivale à 
pontuação obtida na Prova Escrita. 

 

08. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

08.01. Em caso de empate na pontuação final, constituem-se, sucessivamente e quando aplicável, os 
seguintes critérios de desempate: 
a) Tiver a maior idade. 

08.02. As listagens de Classificação Final dos aprovados no presente Concurso Público serão publicadas por 
emprego, já aplicados os critérios de desempate previstos, sendo que haverá uma listagem geral com todos os 
candidatos aprovados e uma listagem contendo os candidatos portadores de deficiência aprovados. 

08.03. Nas listagens de Classificação Final constarão o Número de Inscrição, Nome do Candidato, R.G e Data 
de Nascimento, não sendo publicada a listagem de desclassificados, que será disponibilizada exclusivamente 
para consulta pela internet através do site www.shdias.com.br. 

08.03.01. Nas listagens de Classificação Final serão publicadas as pontuações obtidas pelos candidatos 
classificados de acordo com as fases definidas para cada emprego. 
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09. DOS RECURSOS 

09.01. A interposição de recurso será feita exclusivamente pela internet através do site www.shdias.com.br, 
de acordo com as datas e horários definidos no termo a ser publicado, respeitando-se os períodos definidos 
no Decreto 2.969 de 14 de novembro de 1997, ou seja: 

a) Da Listagem de Inscrições Efetivadas, 3 (três) dias a contar da data da divulgação; 
b) Do Gabarito Preliminar e Resultado Preliminar, 3 (três) dias a contar da data de divulgação; e 
c) Da Classificação Final Preliminar, 5 (cinco) dias a contar da data de divulgação. 

09.02. Os candidatos poderão interpor recurso conforme previsto no item 09.01., não sendo aceito recursos 
extemporâneos em relação a cada uma das publicações de que trata o referido item. 

09.03. Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site 
www.shdias.com.br, realizar a consulta do andamento de sua inscrição informando seu login e senha, acessar 
o Formulário de Recurso que estará disponível apenas no período estabelecido em cada publicação, 
preencher corretamente todos os campos do formulário de acordo com as orientações disponíveis no site e 
enviá-lo para análise. Ao enviar corretamente o formulário, o candidato receberá um número de protocolo 
para acompanhamento da resposta do recurso interposto. 

09.04. No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a 
solicitação do recurso. Não serão aceitos recursos relativos à publicação já questionada pelo candidato, ou 
relativo a assunto já publicado anteriormente. 
09.05. Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese 
das razões. Após o envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no conteúdo do 
mesmo. 
09.06. Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados em desacordo com as especificações estabelecidas no 
Formulário de Recurso, assim como os recursos enviados fora do período estabelecido nas publicações ou 
recursos relativos a publicações com período de recurso já encerrado, bem como os que forem encaminhados 
por outros meios que não seja o preenchimento do Formulário de Recurso disponibilizado no site (Não serão 
aceitos recursos enviados por meio de carta, correio, e-mail, suporte aos candidatos do site, fax, telefone, 
etc.). 
09.07. A empresa SHDias Consultoria e Assessoria e o Município de Santa Bárbara d´Oeste não se 
responsabilizam por solicitações de recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de 
computadores, falhas de comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como qualquer outro fator externo ao site da SHDias Consultoria e Assessoria que impossibilite o 
correto envio do formulário de recurso. 
09.08. O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a 
propósito do arguido, não havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da prova 
escrita. 
09.09. As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos através do site 
www.shdias.com.br, por meio de consulta da inscrição do candidato informando seu login e senha, tendo 
como referência sempre o número do protocolo do recurso interposto em cada uma das publicações. 
09.10. Havendo o deferimento de recurso, poderá haver rerratificação de resultados, listagens ou 
publicações, no sentido de que haja o devido provimento ao recurso deferido, podendo haver alteração nos 
resultados obtidos pelos candidatos, bem como na ordem de classificação para posição superior ou inferior, 
ou ainda ocorrer à desclassificação dos candidatos que não obtiverem a pontuação mínima exigida para 
classificação. 
09.11. Após o julgamento de todos os recursos interpostos, será publicado a Homologação do Concurso 
Público, não cabendo recursos adicionais. 
09.12. A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso nesse Concurso Público, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
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10. DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO 
10.01. A convocação para a admissão obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final, não gerando 
ao candidato aprovado o direito à admissão. Os classificados no presente Concurso Público somente serão 
convocados por ato discricionário vinculado à conveniência e oportunidade por parte da Administração 
Pública Indireta. 
10.02. A data para entrada em exercício dos candidatos convocados será definida pelo Município de Santa 
Bárbara d´Oeste em atendimento às suas necessidades e conveniências. 
10.03. O processo de convocação para admissão dos candidatos aprovados aos empregos constantes neste 
Edital é de exclusiva responsabilidade do Município de Santa Bárbara d´Oeste. 
10.04. O candidato poderá ser submetido à junta médica, quando do exame admissional, que atestará se a 
deficiência é compatível com as atribuições e requisitos do emprego. 
10.05. Após a homologação do referido Concurso Público todas as informações referentes ao 
acompanhamento das admissões devem ser solicitadas juntamente ao Município de Santa Bárbara d´Oeste 
através de seus canais de comunicação. 
10.06. Para efeito de ingresso no Município de Santa Bárbara d´Oeste, o candidato aprovado e classificado 
ficará obrigado a comprovar, junto ao Departamento de Pessoal do Município de Santa Bárbara d´Oeste, que 
satisfaz as exigências deste Edital, bem como submeter-se a teste médico, e ser considerado apto neste, para 
o exercício do emprego, sob pena de não ser admitido. 
10.07. O candidato que recusar a admissão ou depois de admitido, deixar de comparecer ao serviço público e 
de iniciar suas funções e atividades no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após notificação, perderá os 
direitos decorrentes de sua classificação. 
10.08. Quando de sua admissão, o candidato deverá comprovar, através da apresentação da documentação 
hábil, que possui os requisitos e habilitações exigidas neste Edital. A não comprovação, ou ainda, a 
apresentação de documentos que não comprovem o preenchimento dos requisitos e habilitação exigidos, 
implicará na sua desclassificação, de forma irrecorrível, sendo considerada nula a sua inscrição e todos os atos 
subsequentes praticados em seu favor. 
10.09. É facultado ao Município de Santa Bárbara d´Oeste exigir dos candidatos classificados, além dos 
documentos elencados no item 02.02. deste Edital, outros documentos comprobatórios. Os candidatos 
classificados deverão apresentar documentos comprobatórios de suas respectivas habilitações legais para o 
respectivo emprego, conforme item 02. deste Edital. 
10.10. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos. 
10.11. Os aprovados que vierem a ingressar no Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura estarão sujeitos 
a descontos decorrentes do artigo 462 da CLT em caso comprovado por meio de sindicância e/ou Inquérito 
Administrativo, na forma da Lei. 
10.11.01. Os aprovados no presente Concurso Público que vierem a ingressar no Quadro de Provimento 
Efetivo do Município de Santa Bárbara d´Oeste serão regidos pelas disposições da Lei Municipal 1951/91 e 
suas alterações, Leis Complementares Lei Complementar 066/2009 e suas alterações em consonância com a 
CLT – Consolidação das Leis Trabalhistas. 
10.11.02. Os aprovados que vierem a ingressar no Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura estarão 
sujeitos à jornada de trabalho correspondente ao que este preceitua, inclusive com alterações que vierem a 
se efetivar, bem como poderão ser convocados para trabalhar em regime de plantão para o bom desempenho 
do serviço. 
10.12. DA ADMISSÃO DOS CANDIDATOS 
10.12.01. A convocação para Admissão dar-se-á através de publicação no Diário Oficial do Município “Diário 
de Santa Bárbara” e pelo site www.santabarbara.sp.gov.br, durante 3 dias, observada rigorosamente a 
ordem de classificação, o interesse público e o número de vagas dos empregos. Será considerado desistente o 
candidato que não comparecer no 1º (primeiro) dia útil após a última publicação. 
10.12.02. No ato do comparecimento para admissão os candidatos classificados e aprovados no presente 
concurso, terão 5 (cinco) dias úteis para apresentação dos documentos, bem como para cumprimento das 
seguintes exigências: 
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a) Terem nacionalidade brasileira ou gozarem das prerrogativas dos Decretos nº 70.391/72 e 70.436/72 e da 
Constituição Federal, § 1º do Art. 12; 

b) Estarem quites com as obrigações eleitorais; 
c) Estarem quites com as obrigações militares, para os candidatos de sexo masculino; 
d) Comprovarem todas as exigências dos itens “02. DOS EMPREGOS” e “02.02. DOS REQUISITOS E 

CONDIÇÕES PARA A ADMISSÃO NOS EMPREGOS”, na data da posse para o respectivo emprego; 
e) Apresentar todos os documentos solicitados, além dos elencados, que a Administração entenda 

necessários para comprovações das exigências mínimas para exercício do emprego; 
f) Não estarem incompatibilizados com a investidura no emprego, inclusive em razão de demissão por justa 

causa comprovado por meio de sindicância e/ou Inquérito Administrativo, na forma da Lei; 
g) Serem considerados aptos nos exames clínicos e complementares; 
h) Se pessoa portadora de necessidades especiais, apresentar o atestado médico da limitação da qual é 

portador; 
i) Apresentarem documento pessoal de identidade e Cadastro de Pessoa Física da Receita Federal - CPF; 
j) Declaração de não acúmulo de cargo/emprego/função pública; 
k) Apresentarem certidão negativa de antecedentes criminais; 
l) Obter o resultado apto no exame de sanidade física e mental, que comprovará que a plena capacidade 

para o exercício da categoria funcional, a ser realizado por médico oficial ou credenciado pelo Município 
de Santa Bárbara d´Oeste, Estado de São Paulo; e 

m) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, na data da posse. 
10.12.03. O candidato que não satisfazer todos os requisitos explícitos no item 10.12.02. de maneira alguma 
poderá ser admitido no emprego, não cabendo recursos adicionais no âmbito administrativo Municipal. 
10.12.04. O candidato beneficiário de aposentadoria especial não poderá ingressar no Quadro de Provimento 
Efetivo do Município de Santa Bárbara d’Oeste, Estado de São Paulo, em emprego cujo exercício da atividade 
infrinja as disposições legais pertinentes. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
11.01. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante o Município de Santa 
Bárbara d´Oeste. 
11.02. Não serão fornecidas informações por telefone ou FAX, somente através do Serviço de Suporte aos 
Candidatos disponibilizado pela internet no site www.shdias.com.br. 
11.03. A homologação do presente Concurso Público é de responsabilidade do Prefeito do Município de 
Santa Bárbara d´Oeste. 
11.04. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso 
Público, valendo para esse fim, a Classificação Final e o Termo de Homologação do referido emprego, 
publicados nos sites www.shdias.com.br e www.santabarbara.sp.gov.br.  
11.05. A inscrição do candidato implicará no conhecimento integral e aceitação tácita de todas as regras e 
critérios do Edital Completo do presente Concurso Público. 
11.06. Todos os atos administrativos (Editais do Concurso Público, Convocações para as Provas, Gabaritos, 
Classificação Final dos aprovados, Retificações e Informativos) até a homologação do Concurso Público serão 
publicados nos sites www.shdias.com.br e www.santabarbara.sp.gov.br. 
11.07. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não 
serão objetos de avaliação das provas neste Concurso Público. 
11.08. O candidato é exclusivamente responsável pelo acompanhamento das publicações referentes ao 
Concurso Público MSBO 002/2016, não havendo responsabilidade do Município de Santa Bárbara d´Oeste 
quanto às informações divulgadas por outros meios que não seja o Jornal “Diário de Santa Bárbara” e os sites 
www.shdias.com.br e www.santabarbara.sp.gov.br. 
11.09. Em todas as fases do Concurso Público, os candidatos deverão comparecer ao local de realização das 
provas com no mínimo 1(uma) hora de antecedência do horário marcado para o início das provas previsto em 
Edital de Convocação. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concursos Públicos Permanente do 
Município de Santa Bárbara d´Oeste não disponibilizam e não se responsabilizam por estacionamento de 
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motos, carros ou qualquer outro tipo de veículo ou por qualquer problema ou atraso ocasionados por excesso 
de tráfego ou falta de local para estacionamento de veículos. 
11.10. O MUNICIPIO DE SANTA BÁRBARA D´OESTE NÃO APROVA A COMERCIALIZAÇÃO DE APOSTILAS 
PREPARATÓRIAS PARA O PRESENTE CONCURSO PÚBLICO, BEM COMO NÃO FORNECERÁ E NEM 
RECOMENDARÁ NENHUMA APOSTILA DESTE GÊNERO, NÃO SE RESPONSABILIZANDO PELO CONTEÚDO DE 
QUALQUER UMA DELAS. 
11.11. A Comissão de Concursos Públicos Permanente, quando for o caso, decidirá sobre o adiamento de 
qualquer das etapas do Concurso Público.  
11.12. As informações, Editais e Publicações referentes a este Concurso Público estarão disponíveis no site 
www.shdias.com.br até a homologação deste Concurso Público. 
11.13. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Concursos Públicos Permanente 
do Município de Santa Bárbara d´Oeste, devidamente nomeada para tal fim, de acordo com as normas 
pertinentes. 

Santa Bárbara d’Oeste, 01 de Novembro de 2016. 

 
 
 

Laerson Andia 
Secretário de Administração  
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MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D´OESTE 
CONCURSO PÚBLICO MSBO 002/2016 

ANEXO I 
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS 

 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO - MÉDICOS 

 
ATRIBUIÇÃO SUMÁRIA E COMPLEMENTAR: 
Realizar atenção à saúde do usuário, apresentando-se, buscando o diagnóstico e orientando o paciente 
quanto aos procedimentos a serem realizados. Efetuar atendimento integral ao paciente, antes da realização 
de exames. Prescrever e ministrar substância necessária à realização dos exames para elucidação diagnóstica. 
Realizar, supervisionar e interpretar exames por imagem, empregando técnicas especiais para atender às 
solicitações médicas. Emitir laudos e sugestões para novos exames, orientando o médico solicitante. Participar 
de reuniões técnico/clínicas/equipe multiprofissional e na elaboração de protocolos. Realizar procedimentos 
intervencionistas com auxílio de equipamento de imagem. Realizar atividades de matriciamento. Estabelecer 
plano diagnóstico e terapêutico, sempre que possível em parceria com a equipe local, sobretudo para casos 
de maior risco/vulnerabilidade, utilizando-se de protocolos institucionalmente reconhecidos. Solicitar e 
articular interconsultas e recursos intersetoriais, através dos mecanismos de referência e contrarreferência, 
visando à diminuição dos agravos à saúde dos usuários. Realizar cirurgias e demais procedimentos correlatos 
à sua especialidade. Responder tecnicamente pela sua área específica de atuação. Preencher os prontuários 
dos pacientes e documentos de produção dentro da sistemática do SUS, além de atestados, relatórios e 
documentação relativa ao atendimento do usuário, fazendo uso das ferramentas administrativas 
disponibilizadas pela gestão na rotina habitual estabelecida. Participar dos processos de vigilância à saúde, 
através da detecção, investigação, medidas de controle e notificações de doenças e agravos à saúde, 
utilizando instrumentos e fichas próprias para este fim. Desenvolver ações de vigilância de baixa, média e alta 
complexidade nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador. Obedecer à legislação 
federal, estadual e municipal. Atender Princípios, Diretrizes e legislações vigentes do SUS, bem como normas 
de trabalho, de biossegurança e da ética profissional. Executar atividades correlatas e outras tarefas de 
mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade, obedecendo à regulamentação da 
respectiva categoria profissional. Utilizar ferramentas administrativas, inclusive software. Prestar socorro de 
urgência e emergência e acompanhar, quando necessário, o paciente em transporte à unidade externa. 
 
MÉDICO (CARDIOLOGISTA ESPECIALISTA) 
MÉDICO (CARDIOLOGISTA) 
MÉDICO (GINECOLOGISTA E OBSTETRÍCIA) 
MÉDICO (HEMATOLOGIA) 
MÉDICO (INFECTOLOGISTA PEDIÁTRICO) 
MÉDICO (NEFROLOGISTA) 
MÉDICO (NEUROLOGISTA ESPECIALISTA) 
MÉDICO (NEUROLOGISTA PEDIÁTRICO) 
MÉDICO (PEDIATRA) 
MÉDICO (VASCULAR ESPECIALISTA) 
MÉDICO (VASCULAR) 
Prestar assistência integral ao cidadão efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos, prescrevendo 
medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando 
recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar da população. Prestar 
socorros de urgência e emergência. 
 
MÉDICO (URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) 
Prestar assistência integral ao cidadão efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos, prescrevendo 
medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando 
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recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar da população. Prestar 
socorros de urgência e emergência. Atender a livre demanda de pacientes adultos e pediátricos dos Serviços 
de Pronto Atendimento de maneira resolutiva. 
 
MÉDICO (GENERALISTA) 
Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência integral em todas 
as fases do ciclo de vida, ou seja, crianças, adolescentes, mulheres, gestantes, adultos e idosos; realizar 
consultas e procedimentos na UBS e, quando necessário, no domicílio. Realizar atividades clínicas 
correspondentes às áreas prioritárias de intervenção na atenção Básica, definidas na Norma Operacional da 
Assistência à Saúde (NOAS 2001); aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de 
grupos de enfermidades específicas, como de hipertensos, diabéticos, saúde mental, etc. Prestar assistência 
médica nas urgências e emergências que por ventura se apresentem na UBS; encaminhar aos serviços de 
maior complexidade quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na UBS por meio de um 
sistema de acompanhamento e de referência e contra-referência; indicar internação hospitalar, se necessário; 
solicitar exames complementares a critério médico; atestar óbito de pacientes previamente assistidos na UBS, 
realizar outras tarefas correlatas. 
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MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D´OESTE 
CONCURSO PÚBLICO MSBO 002/2016 

ANEXO II 
PROGRAMAS DE PROVA 

 
Atenção: A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores 
não serão objetos de avaliação das provas neste Concurso Público.  
A Comissão de Concursos Públicos Permanente do Município de Santa Bárbara d´Oeste não aprova a 
comercialização de apostilas preparatórias para o presente Concurso Público e não se responsabiliza pelo 
conteúdo de apostilas deste gênero que venha a ser comercializadas. Também não será fornecida ou 
recomendada a utilização de apostilas específicas. Os candidatos devem orientar seus estudos estritamente 
pelo Programa de Prova de seu emprego, ficando livres para a escolha de apostilas, livros e outros materiais 
desde que contenham os conteúdos apresentados no Programa de Prova de seu emprego, conforme segue: 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO - MÉDICOS 
 
MÉDICO (CARDIOLOGISTA ESPECIALISTA) 
MÉDICO (CARDIOLOGISTA) 
MÉDICO (GENERALISTA) 
MÉDICO (GINECOLOGISTA E OBSTETRÍCIA) 
MÉDICO (HEMATOLOGIA) 
MÉDICO (INFECTOLOGISTA PEDIÁTRICO) 
MÉDICO (NEFROLOGISTA) 
MÉDICO (NEUROLOGISTA ESPECIALISTA) 
MÉDICO (NEUROLOGISTA PEDIÁTRICO) 
MÉDICO (PEDIATRA) 
MÉDICO (URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) 
MÉDICO (VASCULAR ESPECIALISTA) 
MÉDICO (VASCULAR) 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 10 
Conhecimentos Específicos 40 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Todo Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Ortografia; Estrutura e Formação das 
palavras; Divisão Silábica; Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; 
Fonética e fonologia: Conceitos básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; 
sinônimos, homônimos e antônimos; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; 
Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros 
consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; 
Locuções verbais; Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, 
Vozes Verbais; Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; 
Orações Coordenadas e Subordinadas; Período; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; 
Vozes verbais; Regência nominal; Predicação verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; 
Voz ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; 
Prefixos; Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego 
de locuções; Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de 
palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e 
personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; 
Provérbios; Discurso direto; Onomatopéias; Aliteração; Assonância; Repetições; Relações; Expressões ao pé da 
letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; 
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Ironia; Prosopopéia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios 
de Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; 
Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO (CARDIOLOGISTA ESPECIALISTA): 
Anatomia do sistema cardiovascular; Semiologia Cardiovascular; Métodos Complementares em Cardiologia; 
Insuficiência Cardíaca Congestiva; Fisiopatologia, Clínica, Tratamento; Arritmias Cardíacas, Síncope, Morte 
Súbita; Fisiopatologia, Diagnóstico, Tratamento, Marca-passos; Hipertensão Pulmonar; Tromboembolismo 
Pulmonar e Cor Pulmonale; Hipertensão Arterial: Fisiopatologia. Diagnóstico, Terapia; Cardiopatias 
Congênitas: Cianóticas; Cardiopatias Isquêmicas em Idosos, Adultos e Crianças; Tensão Emocional: Doença 
Cardiovascular e Sintomas Cardiovasculares; Doenças Cardíacas Secundárias a patologias pulmonares e 
arteriais: embolia pulmonar e cor pulmonares agudo; cor pulmonares crônico; Doenças do Endocárdio: 
Endocardite; Causas raras de doenças endocárdicas; Doenças do Miocárdio: Miocardiopatias; Miocardite; 
Cardiomiopatia hipertrófica idiopática congênita e cardiomiopatia restritiva. Acometimento miocárdio em 
doenças sistêmicas; Doenças valvulares: Febre reumática e acometimentos valvulares: Istenose e Insuficiência 
Mitral; Istenose e Insuficiência Aórtica; Istenose e Insuficiência Tricúspide; Endocardite Bacteriana; 
Insuficiência Coronariana; Coronariopatia: Fisiopatologia, Angina Estável e Instável, Infarto Agudo do 
Miocárdio; Tumores Cardíacos, Doenças do Pericárdio, Doenças da Aorta; Avaliação Pré-Operatória; Cirurgia 
em pacientes com doenças cardíacas; Acometimento Cardíaco por Doenças Reumatológicas, Hematológicas, 
Neurológicas; Dislipidemia; O coração e as doenças do colágeno; O coração e a gravidez; O coração e a 
obesidade; Erros cometidos no reconhecimento e tratamento da Cardiopatia; Saúde Pública: Noções Gerais 
de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores 
de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico).  
Conhecimentos em Ecodopplercardiografia e Teste de Esforço. 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas 
famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO (CARDIOLOGISTA): 
Anatomia do sistema cardiovascular; Semiologia Cardiovascular; Métodos Complementares em Cardiologia; 
Insuficiência Cardíaca Congestiva; Fisiopatologia, Clínica, Tratamento; Arritmias Cardíacas, Síncope, Morte 
Súbita; Fisiopatologia, Diagnóstico, Tratamento, Marca-passos; Hipertensão Pulmonar; Tromboembolismo 
Pulmonar e Cor Pulmonale; Hipertensão Arterial: Fisiopatologia. Diagnóstico, Terapia; Cardiopatias 
Congênitas: Cianóticas; Cardiopatias Isquêmicas em Idosos, Adultos e Crianças; Tensão Emocional: Doença 
Cardiovascular e Sintomas Cardiovasculares; Doenças Cardíacas Secundárias a patologias pulmonares e 
arteriais: embolia pulmonar e cor pulmonares agudo; cor pulmonares crônico; Doenças do Endocárdio: 
Endocardite; Causas raras de doenças endocárdicas; Doenças do Miocárdio: Miocardiopatias; Miocardite; 
Cardiomiopatia hipertrófica idiopática congênita e cardiomiopatia restritiva. Acometimento miocárdio em 
doenças sistêmicas; Doenças valvulares: Febre reumática e acometimentos valvulares: Istenose e Insuficiência 
Mitral; Istenose e Insuficiência Aórtica; Istenose e Insuficiência Tricúspide; Endocardite Bacteriana; 
Insuficiência Coronariana; Coronariopatia: Fisiopatologia, Angina Estável e Instável, Infarto Agudo do 
Miocárdio; Tumores Cardíacos, Doenças do Pericárdio, Doenças da Aorta; Avaliação Pré-Operatória; Cirurgia 
em pacientes com doenças cardíacas; Acometimento Cardíaco por Doenças Reumatológicas, Hematológicas, 
Neurológicas; Dislipidemia; O coração e as doenças do colágeno; O coração e a gravidez; O coração e a 
obesidade; Erros cometidos no reconhecimento e tratamento da Cardiopatia; Saúde Pública: Noções Gerais 
de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores 
de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico).  
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas 
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famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO (GENERALISTA): 
Condições de saúde da população brasileira, Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e 
prevenção das doenças cardiovasculares, insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, 
doenças reumáticas, aneurismas de aortas, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão 
arterial, choque; Agentes Antiinfecciosos, Quimioterápicos e antibióticos; Infecções do sistema nervoso 
central; Doenças causadas por fungos. Doenças causadas por vírus. Doenças causadas por helmintos e 
protozoários; Doenças das vias biliares. Doenças do esôfago. Doenças do estômago; Pulmonares: insuficiência 
respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, Doenças 
pulmonares ambientais, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, 
Doenças das vias aéreas superiores; Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios 
hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias; Metabólicas e do Sistema 
Endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes melitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da 
hipófise e da adrenal; Hematológicas: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso 
sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; Neurológicas: coma, cefaléias, distúrbios convulsivos e 
epilepsias, acidentes vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; Psiquiátricas: 
alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão, Distúrbios neurovegetativos, neuroses; 
Neoplasias do sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, 
pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças do intestino delgado e grosso, 
inflamatórias, doença diverticular do cólon, tumores no cólon; Infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, 
rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente 
transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, 
estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, virose; 
Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofítoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, 
infecções bacterianas, Tumores de Pele; Imunológica: doença do soro, edema angioneurótico, urticária, 
anafíloxia; Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréia, câncer de mama, 
intercorrentes na gravidez; Distúrbios hemorrágicos; Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções 
Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento 
Básico e Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo 
Básico). 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas 
famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO (GINECOLOGISTA E OBSTETRÍCIA): 
Cuidados, Patologias e acompanhamentos à gestantes, pré-natal, parto, amamentação e puerpério. 
Intervenções cirúrgicas ginecológicas e obstretas; Ginecologia infanto-puberal, Neoplasias do corpo uterino, 
Sangramento uterino anormal, Colocação de DIU; Ações de anticoncepção, Concepção, Prevenção, Doenças 
que afetam a área genital e Assistência a DST/HIV/AIDS; Acompanhamento do paciente sob reposição 
hormonal; Bexiga hiperativa; Câncer de mama; Câncer de ovário; Câncer genital e mamário; Carcinoma do 
endométrio; Cervicites; Infecção do trato genital inferior pelo HPV: Diagnóstico e tratamento; Corrimento 
genital; Infecção genital baixa; Salpingite aguda; Distúrbios do sono no climatério; Doenças benignas do útero; 
Colposcopia, Câncer do colo uterino, Cauterização de colo uterino, Biopsia; Dor pélvica crônica; Fisiologia 
menstrual; Amenorréia; Disfunção menstrual; Anovulação crônica; Dismenorréia; Síndrome pré-menstrual; 
Endometriose; Hiperprolactinemia; Fluxos papilares; Mastalgias cíclicas e acíclicas; Procedimentos evasivos 
em mastologia; Hiperplasia endometrial; Incontinência urinária de esforço; Infecção urinária na mulher; 
Lesões benignas da vulva e da vagina; Lesões benignas do colo uterino. Lesões não palpáveis de mama: 
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Diagnóstico e conduta; Terapêutica sistêmica do carcinoma de mama; Neoplasias benignas de mama: 
fibroadenoma, papiloma e tumores filodes; Alteração funcional benigna da mama; Mastites e cistos 
mamários; Mamografia e USG (indicações, técnicas e interpretação); Métodos moleculares de diagnóstico em 
patologia do trato genital inferior; Osteoporose pós - menopáusica; Prolapso genital e roturas perineais; 
Síndrome do climatério; Tumor de ovário com atividade endócrina; Citopatologia genital; Ultra-som de mama: 
Indicação e técnica; Procedimentos evasivos dirigidos pela mamografia e ultra-som. Saúde Pública: Noções 
Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em 
Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente. Todo conteúdo programático das Disciplinas 
Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas 
famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO (HEMATOLOGISTA): 
Semiologia do paciente portador de doença hematológica. Distúrbios hemolíticos. Transfusão sangüínea. 
Síndrome eosinofílicas. Distúrbios da produção de neutrófilos. Distúrbios proliferativos do sistema 
hematológico. Distúrbios das células plasmáticas. Distúrbios hemorrágicos. Anemias associadas à deficiência 
de produção: Anemia Aplástica, Anemia de Fanconi, Aplasia Pura de Série Vermelha, Anemia das Doenças 
Crônicas. Anemias carenciais: Anemia Ferropriva, Anemia por deficiência de ácido Fólico e Vitamina B12. 
Anemias Hemolíticas: HEREDITÁRIAS: Defeitos da membrana: Esferocitose e Eliptocitose Hereditária; 
Enzimopatias: Deficiência de G6PD e Piruvato Kinase; Hemoglobinopatias: Hemoglobina A; Hemoglobina C; 
Talassemias. ADQUIRIDAS: Anemia Hemolítica Auto- Imune; Anemia Hemolítica Micro angiopática; Doença 
Hemolítica do Recém-Nascido; Hiperesplenismo. Policitemias: Relativa e Absoluta: Vera e Secundária. 
Porfirias. Meta Hemaglodinemia. Hemocromatose. Doenças e situações clínicas associadas a neutropenia e 
neutrofilia. Histiocitoses. Mieloma múltiplo e macroglobulinemia de Waldenstron. Linfomas. Leucemias 
Agudas. Leucemias Crônicas. Mielofibrose e trombocitemia essencial. Púrpura trombocitopência imune 
idiopática. Síndrome hemolítico-uremica e púrpura trombocitopênica trombótica. Mecanismos fisiológicos da 
coagulação. Hemofilias e doença de Von Willebrand. Fisiopatologia da trombose – trombofilias. Uso clínico do 
sangue e hemoderivados. Noções básicas em transplante de medula óssea. Interpretação clínica do 
hemograma. Seleção de doadores de sangue. Coleta do sangue total e por aférese. Reações adversas à 
doação do sangue. Grupos sangüíneos – ABO / Rh, Lewis, Ii, P, MNS, Kell, Duffy, Kidd. Sistema HLA. Testes 
sorológicos em hemoterapia. Testes imuno-hematológicos em doadores e pré-transfusionais. Fracionamento 
do sangue e produção e modificação de hemocomponentes. Armazenamento de hemocomponentes. Doação 
e transfusão autóloga. Transfusão de concentrado de hemácias. Transfusão de concentrado de plaquetas. 
Transfusão de granulócitos. Uso clínico do plasma e crioprecipitado. Uso clínico da albumina. Transfusão de 
hemocomponentes no período neonatal. Administração do sangue e componentes. Uso clínico de 
hemocomponentes leucorreduzidos, irradiados e lavados. Aférese: coleta de hemocomponentes. Coleta de 
células progenitoras hematopoiéticas (CPH). Aféreses terapêuticas. Complicações infecciosas e não-
infecciosas da transfusão de sangue. Hemostasia e distúrbios hereditários e adquiridos da coagulação. 
Trombofilia. Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; 
Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento 
Básico e Meio Ambiente; Programa de Saúde; Código de Ética Médica; Disciplinas Básicas da Especialidade 
(Currículo Básico). 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas 
famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
 



Página 22 de 26 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO (INFECTOLOGISTA PEDIÁTRICO): 
Crescimento e desenvolvimento da criança e do adolescente; Pediatria preventiva; Imunizações; Maus tratos, 
negligência e direito legal das crianças e dos adolescentes; Conduta em contatos de doenças infecciosas; 
Necessidades nutricionais; Aleitamento materno; Alimentação de lactentes e crianças; Desnutrição; Equilíbrio 
hidroeletrolítico e ácido-básico: tratamento da desidratação; Hipovitaminoses e hipervitaminoses; 
Neonatologia: gestação de alto risco, assistência ao RN na sala de parto, distúrbios metabólicos, distúrbios 
respiratórios, doença hemolítica, hiperbilirrubinemia indireta e colestase, infecções congênitas, malformações 
congênitas e prematuridade; Erros inatos do metabolismo; Doenças sexualmente transmissíveis: 
Imunodeficiências primárias e síndrome da imunodeficiência adquirida e exposição; Doenças alérgicas: asma, 
dermatite atópica, rinite, urticária e angioedema; Doenças infecciosas: caxumba, coqueluche, tétano, difteria, 
citomegalovirose, toxoplasmose, dengue, doenças exantemáticas, doença da arranhadura do gato, infecções 
estafilocócicas e estreptocócicas, leishmaniose tegumentar e visceral, herpes, histoplasmose, mononucleose 
infecciosa, sepses, meningoencefalites, osteoartrites, tuberculose, helmintíases e protozooses, febre amarela, 
resfriado e gripe; Riquetsioses, Raiva, Leptospirose, Esquistossomose, Hanseníase; Controle e profilaxia das 
infecções hospitalares; Antibioticoterapia, Antifúngicos e Antivirais; Doenças do sistema nervoso: convulsões, 
enxaqueca, epilepsia, tumor cerebral; Doenças do sistema respiratório: infecções do trato respiratório 
superior e inferior, derrame pleural, pneumotórax e fibrose cística; Doenças do sistema cardiovascular: 
cardiopatias congênitas, endocardite bacteriana, miocardite, febre reumática e insuficiência cardíaca; 
Doenças do sistema digestório: diarréias agudas e crônicas, síndrome de má absorção, constipação intestinal, 
refluxo gastresofágico e hepatites agudas e crônicas; Doenças do sangue: Anemias carenciais e hemolíticas, 
hemoglobinopatias e púrpuras; Doenças neoplásicas: leucemias, linfomas, tumor de Wilms e neurobastoma; 
Doenças do sistema urinário: infecção urinária, glomerulonefrites e síndrome nefrótica; Doenças do sistema 
endócrino: diabetes mellitus, baixa estatura, hiperplasia congênita da suprarrenal, obesidade e 
hipotireoidismo congênito; Doenças do sistema osteoarticular: luxação congênita do quadril, escoliose e 
cifose; Doenças da pele: eczemas, infecções bacterianas, viróticas, fúngicas e parasitárias da pele; Doenças 
reumáticas: artrite reumatóide infantil, lúpus eritematoso sistêmico, doença de Kawasaki e síndrome de 
vasculites; Afecções cirúrgicas: estenose hipertrófica do piloro, obstrução intestinal, hérnia diafragmática e 
abdômen agudo; Emergências: insuficiência respiratória aguda, parada cardiorrespiratória, choque, coma, 
hipertensão arterial, intoxicações agudas, insuficiência renal aguda, traumatismo Crânio-encefálico; Código de 
Ética Profissional na Medicina. 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas 
famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO (NEFROLOGISTA): 
Anatomia e fisiologia do aparelho urinário. Infecções do trato urinário. Litíase urinária. Glomerulopatias. 
Tubulopatias. Hipertensão arterial. Insuficiência renal aguda e crônica. Síndrome hemolíticourêmica. Doenças 
sistêmicas com acometimento renal. Edema/diuréticos. Sindromenefritica e Síndrome nefrotica. Terapia renal 
substitutiva (Hemodiálise e diálise peritoneal). Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da 
Especialidade (Currículo Básico). 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas 
famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO (NEUROLOGISTA ESPECIALISTA): 
Neuroanatomia, fisiopatologia do sistema nervoso; Semiologia neurológica; Neuropatologia Básica, Cefaléias, 
Comas, Demências e Distúrbios da Atividade Nervosa Superior; Disgenesias do Sistema Nervoso, Distúrbios do 
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Estado de Consciência e Distúrbios do Movimento; Distúrbios do Sono; Doenças Vasculares do Sistema 
Nervoso; Doenças dos Músculos e Placa Degenerativa, doenças do sistema nervosos periférico; Doenças 
tóxicas e metabólicas; Epilepsias e desordens convulsivas; Indicações e interpretações de: 
eletroencefalograma, eletroneuromiografia, líquido cefalorraqueano, neuroimagem, potências evocados; 
Manifestações neurológicas e das doenças sistêmicas, neurologia do trauma; Traumatismos crânio-
encefálicos, Traumatismos raquimedulares, Tumores do sistema nervoso, urgência em neurologia; Síndrome 
de hipertensão intracraniana, Síndromes medulares; Manifestações neurológicas do diabetes; Miastenia 
grave; paralisia facial; Tumores intracranianos, Tumores intrarraqueanos. Saúde Pública: Conhecimento em: 
Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, 
Saneamento Básico, Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade 
(Currículo Básico). 
Conhecimentos em Eletroencefalografia. 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas 
famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo.  Código de Ética Médica. 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO (NEUROLOGISTA PEDIÁTRICO): 
Semiologia neurológica do recém-nascido e da criança. Exames complementares: US, TOMO, RNM, EEG, PEV, 
Líquor. Patologias do Feto e RN: malformações do SNC, infecções congênitas,encefalopatias hipóxica- 
isquêmicas, Cefaléia, hemorragia intracraniana, convulsões neonatal, Convulsão febril, Distúrbios paroxísticos, 
Epilepsia - crises convulsivas, evolução e tratamento. Distúrbios paroxísticos não-epiléticos e distúrbio de 
sono. SNC: Infecções, Tumores, Tumores do sistema nervoso central, Afecções Vasculares, Patologias. 
Emergências em neuropediatria. Doenças infecciosas e parasitárias do SNC. Doenças neurológicas com 
manifestações extrapiramidais, Miopatias. (miastemia grave e polimiosite). Diagnósticos de traumatismo 
craniano - encefálico. Doença cérebro-vascular. Doenças Neuromusculares. Neurogenética. Doenças 
metabólicas. Encefalopatias não progressivas. Distúrbios neuropsiquiátricos e psicopedagógicos. Reabilitação. 
Casos clínicos: diagnóstico, conduta e tratamento. Meningites bacterianas e virais Traumatismo crânio 
encefálico. Demências, Neuropatias periféricas. Hipertensão intracraniana. Saúde Pública: Noções Gerais de 
Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; 
Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Programa de Saúde; Código 
de Ética Médica; Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas 
famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO (PEDIATRA): 
Morbidade e mortalidade infantil. Crescimento e desenvolvimento: Neuropsicomotor, normalidade e 
distúrbios mais comuns, monitorização do crescimento, puberdade. Alimentação: nutrição, anemias, 
necessidades e higiene alimentar. Aleitamento materno: aspectos nutricionais, imunológicos, psicoafetivos e 
sócio-econômicos. Imunização: composição das vacinas, contra-indicações, reação vacinal,  calendário atual 
da secretária de Estado da Saúde de São Paulo. Higiene do ambiente físico: habitação, creche, escola. 
Neonatologia: exame físico e diagnóstico das condições do recém-nascido (RN), cuidados ao RN de termo e 
prematuro. Acidentes na infância: causas mais comuns e prevenção. Distrofias: desnutrição protéico-calórica, 
raquitismo carencial. Distúrbios hidroeletrolíticos e do equilíbrio ácido-básico: desidratação, terapia de 
reidratação oral (TRO), Fluidoterapia parenteral. Afecções agudas do aparelho respiratório mais comuns na 
infância. Afecções agudas do aparelho digestivo mais comuns na infância. Diarréia aguda e crônica na criança; 
Parasitoses intestinais; Afecções ortopédicas na infância: infecciosas (osteomielite e artrite), congênitas e 
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posturais (pé torto, luxação do quadril, pés planos, escoliose). Afecções do aparelho cardiocirculatório: 
endocardite infecciosa, cardiopatias congênitas, insuficiência cardíaca congestiva. Afecções do aparelho 
urinário: infecções do trato urinário, gromerulonefrite aguda, síndrome nefrótica. Afecções endocrinológicas: 
diabetes mellitus, hipotireoidismo congênito. Afecções do sistema nervoso central: síndrome convulsiva, 
meningite e encefalite Convulsões na criança; Imunopatologia: AIDS (aspectos epidemiológicos), asma, febre 
reumática, artrite reumatóide juvenil. Doenças hematológicas: anemia ferropriva, anemia falciforme. Doenças 
onco-hematológicas, Neoplasias mais freqüentes na infância. Doenças infecto-contagiosas próprias da 
infância e tuberculose, parasitoses mais comuns na infância: aspecto clínicos e epidemiológicos. Afecções 
dermatológicas mais comuns na infância. Afecções cirúrgicas de urgência mais comuns na infância. Relação 
médico-paciente. A criança vitimizada. Doenças pulmonares da infância. Saúde Pública: Conhecimento em: 
Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, 
Saneamento Básico, Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade 
(Currículo Básico). 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas 
famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo.  Código de Ética Médica. 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO (URGÊNCIA E EMERGÊNCIA): 
Condições de saúde da população brasileira, Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e 
prevenção das doenças cardiovasculares, insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, 
doenças reumáticas, aneurismas de aortas, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão 
arterial, choque; Agentes Antiinfecciosos, Quimioterápicos e antibióticos; Infecções do sistema nervoso 
central; Doenças causadas por fungos. Doenças causadas por vírus. Doenças causadas por helmintos e 
protozoários; Doenças das vias biliares. Doenças do esôfago. Doenças do estômago; Pulmonares: insuficiência 
respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, Doenças 
pulmonares ambientais, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, 
Doenças das vias aéreas superiores; Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios 
hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias; Metabólicas e do Sistema 
Endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes melitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da 
hipófise e da adrenal; Hematológicas: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso 
sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; Neurológicas: coma, cefaléias, distúrbios convulsivos e 
epilepsias, acidentes vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; Psiquiátricas: 
alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão, Distúrbios neurovegetativos, neuroses; 
Neoplasias do sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, 
pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças do intestino delgado e grosso, 
inflamatórias, doença diverticular do cólon, tumores no cólon; Infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, 
rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente 
transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, 
estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, virose; 
Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofítoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, 
infecções bacterianas, Tumores de Pele; Imunológica: doença do soro, edema angioneurótico, urticária, 
anafíloxia; Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréia, câncer de mama, 
intercorrentes na gravidez; Distúrbios hemorrágicos; Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções 
Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento 
Básico e Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo 
Básico). 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas 
famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
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intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO (VASCULAR ESPECIALISTA): 
Anatomia médica-cirúrgica do sistema vascular. Exame clínico do paciente vascular: venoso, arterial e 
linfático. Acessos em cirurgia vascular. Acessos vasculares para hemodiálise. Amputações. Aneurismas: 
verdadeiros e falsos (de aorta torácica e abdominal; periféricos). Angiodisplasias. Angiorradiologia diagnóstica 
e terapêutica. Arterites e arterioplastias funcionais. Arteriosclerose (oclusão arterial crônica). Doença 
tromboembólica venosa. Embriologia e histologia do sistema vascular. Enxertos e próteses vasculares. 
Fasciotomias. Hipertensão renovascular. Insuficiência arterial crônica das extremidades. Insuficiência cérebro-
vascular extra craniana. Insuficiência vascular visceral. Insuficiência venosa crônica. Isquemia mesentérica. 
Linfaringite e erisipela. Linfáticos. Linfedemas. Métodos não invasivos e invasivos no diagnóstico das doenças 
vasculares. Obstrução arterial aguda. Oclusões arteriais agudas. Pé diabético. Pré e pós-operatório do 
paciente vascular. Simpatectomias. Síndrome do desfiladeiro cervical. Síndrome isquêmica crônica. Síndrome 
pós-trombótica. Terapêuticas: anticoagulante, fibrinolítica, antiplaquetária, hemorreológica. Traumas 
vasculares. Tromboembolismo pulmonar. Trombose venosa superficial e profunda. Úlceras de perna. Varizes 
de membros inferiores. Saúde Pública: Conhecimento em: Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Doenças 
de Notificação Compulsória, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, 
Meio Ambiente. Todo conteúdo programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
Conhecimentos em Ecodopplergrafia. 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas 
famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO (VASCULAR): 
Anatomia médica-cirúrgica do sistema vascular. Exame clínico do paciente vascular: venoso, arterial e 
linfático. Acessos em cirurgia vascular. Acessos vasculares para hemodiálise. Amputações. Aneurismas: 
verdadeiros e falsos (de aorta torácica e abdominal; periféricos). Angiodisplasias. Angiorradiologia diagnóstica 
e terapêutica. Arterites e arterioplastias funcionais. Arteriosclerose (oclusão arterial crônica). Doença 
tromboembólica venosa. Embriologia e histologia do sistema vascular. Enxertos e próteses vasculares. 
Fasciotomias. Hipertensão renovascular. Insuficiência arterial crônica das extremidades. Insuficiência cérebro-
vascular extra craniana. Insuficiência vascular visceral. Insuficiência venosa crônica. Isquemia mesentérica. 
Linfaringite e erisipela. Linfáticos. Linfedemas. Métodos não invasivos e invasivos no diagnóstico das doenças 
vasculares. Obstrução arterial aguda. Oclusões arteriais agudas. Pé diabético. Pré e pós-operatório do 
paciente vascular. Simpatectomias. Síndrome do desfiladeiro cervical. Síndrome isquêmica crônica. Síndrome 
pós-trombótica. Terapêuticas: anticoagulante, fibrinolítica, antiplaquetária, hemorreológica. Traumas 
vasculares. Tromboembolismo pulmonar. Trombose venosa superficial e profunda. Úlceras de perna. Varizes 
de membros inferiores. Saúde Pública: Conhecimento em: Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Doenças 
de Notificação Compulsória, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, 
Meio Ambiente. Todo conteúdo programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas 
famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho 
intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
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MUNICIPIO DE SANTA BÁRBARA D´OESTE 
CONCURSO PÚBLICO MSBO 002/2016 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO - CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 

 
NOME:  
CPF:  
INSCRIÇÃO:  
EMPREGO:  
 
 
DEFICIÊNCIA DECLARADA: CID: 
  
 
 

NOME DO MÉDICO QUE ASSINA O LAUDO EM ANEXO: NÚMERO DO CRM: 
  
 
 
CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA: 
 
 NÃO PRECISO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA E GABARITO AMPLIADOS 
 SALA DE FÁCIL ACESSO 
 OUTRA.  

QUAL?________________________________________________________________________________ 
 
JUSTIFICATIVA DA CONDIÇÃO ESPECIAL:____________________________________________________ 
 
______________________________________________________________________________________ 

 
 
ATENÇÃO: Esta Declaração e o respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados via SEDEX com A.R. (Aviso 
de Recebimento) para a empresa SHDias Consultoria e Assessoria Ltda – situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 
189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616, até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento 
das inscrições. 
 
 
 
_______________, ______ de ____________________ de 2016. 
 
 
 
 

 
Assinatura do candidato 

 


